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3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 19 de Maio de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 28 de Março de
2006.

Portaria n.o 530/2006

de 8 de Junho

Pela Portaria n.o 1411/2002, de 30 de Outubro, foi
criada a zona de caça municipal de Cabrela (processo
n.o 3160-DGRF), situada no município de Montemor-
-o-Novo, com a área de 2740,3935 ha, e transferida a
sua gestão para a Junta de Freguesia de Cabrela.

Foram entretanto autorizados dois pedidos de direito
à não caça, pelo que há necessidade de excluir da zona
de caça municipal em causa a área respeitante aos refe-
ridos pedidos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos n.os 1 e 2 do

artigo 57.o e na alínea c) do artigo 41.o ambos do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, que o n.o 3.o da Portaria
n.o 1411/2002, de 30 de Outubro, passe a ter a seguinte
redacção:

«3.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na

freguesia de Cabrela, município de Montemor-o-Novo,
com a área de 2227 ha.»

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 19 de Maio de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 21 de Fevereiro
de 2006.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 531/2006
de 8 de Junho

Pela Portaria n.o 747/2002, de 28 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 68/2004, de 16 de Janeiro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Vale Espa-
danal a zona de caça associativa da Herdade do Monte
Prior (processo n.o 2903-DGRF), situada no município
de Grândola.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos, com a área
de 66 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 747/2002, de 28 de Junho, alte-
rada pela Portaria n.o 68/2004, de 16 de Janeiro, vários
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prédios rústicos situados na freguesia e município de
Grândola, com a área de 66 ha, ficando a mesma com
a área total de 912 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Maio de 2006.

Portaria n.o 532/2006

de 8 de Junho

Pela Portaria n.o 624/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Os Emes do
Oeste a zona de caça associativa de Maxial e Monte
Redondo (processo n.o 1634-DGRF), situada no muni-
cípio de Torres Vedras, com a área de 1612 ha, e não
1650 ha como é referido na citada portaria, válida até
15 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 37.o e 48.o, em conjugação com
o estipulado na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do
artigo 164.o, do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renováveis, a concessão da zona de caça
associativa de Maxial e Monte Redondo (processo
n.o 1634-DGRF), abragendo vários prédios rústicos sitos
nas freguesias de Maxial e Monte Redondo, município
de Torres Vedras, com a área de 1612 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Flores-
tas, em 19 de Maio de 2006.

Portaria n.o 533/2006

de 8 de Junho

Pela Portaria n.o 1173/2004, de 14 de Setembro, alte-
rada pela Portaria n.o 1020/2005, de 7 de Outubro, foi
renovada, até 30 de Setembro de 2010, a zona de caça
turística da Aniza, processo n.o 2093-DGRF, situada no
município de Grândola, concessionada a João Francisco
de Oliveira Carvalho Grosso.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de dois prédios rústicos com a área
de 266 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística renovada
pela Portaria n.o 1173/2004, de 14 de Setembro, alterada
pela Portaria n.o 1020/2005, de 7 de Outubro, dois pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Azinheira de Barros,
município de Grândola, com a área de 266 ha, ficando
a mesma com a área total de 5881 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.


